
 
 
 
 
 
 

Camila Moura Ricci 
Chefe de Núcleo II de Protocolo e Informações 

 

Santo André, 15 de junho de 2020.

DE: Núcleo de Protocolo e Informações
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 2709/2020
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 63/2020

Autoria:

VER. ELIAN

Ementa: Projeto de Lei CM nº 63/2020 que, autoriza o Poder Executivo a criar o Programa
de estímulo ao uso de Transportes Alternatvos como bicicletas e outros modais na cidade de
Santo André, como forma de minimizar a disseminação e riscos de contágio pela COVID-19,
no período posterior ao isolamento social, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Protocolar Proposição

Ação realizada: Proposição Protocolada

Descrição: A presente propositura foi protocolizada dentro do horário regulamentado pela
Resolução nº 02/2019 para leitura na presente Sessão Ordinária, sendo o seu conteúdo de
responsabilidade do Vereador que a subscreve, isentando o Núcleo de Protocolo e
Informações de Qualquer vício de conteúdo.

Próxima Fase: Leitura e Encaminhamento as Comissões

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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